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JUDICIÁRIO

Decisão sobre Coaf atinge CPIs
Moraes impõe mais rigor para repasse de relatórios de inteligência financeira, inclusive quando pedidos por comissões parlamentares

O 
ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), estabe-
leceu, ontem, seis requi-

sitos obrigatórios para que o Con-
selho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf) forneça Rela-
tórios de Inteligência Financeira 
(RIF) a órgãos de persecução penal 
e administrativa, sob pena de nuli-
dade das provas obtidas.

A partir de agora, o acesso aos 
RIFs só será permitido mediante a 
existência de um inquérito ou pro-
cedimento investigatório formali-
zado, com a identificação clara do 
investigado e a apresentação do ato 
de instauração.

As exigências de fundamenta-
ção estendem-se ao Poder Judiciá-
rio e às CPIs, que não podem re-
quisitar dados para procedimentos 
preliminares, como “Notícias de Fa-
to” ou sindicâncias não punitivas. 
Com isso, busca-se garantir que o 
sigilo financeiro seja quebrado ape-
nas dentro de um contexto proba-
tório robusto e justificado.

O objetivo central é conter o uso 
desvirtuado desses relatórios, para 
fins de extorsão e constrangimen-
to, prática descrita por autoridades 
como uma “epidemia” de investi-
gações informais.

“É precisamente em hipóte-
ses dessa natureza que se impõe a 
atuação desta Suprema Corte, não 
para inviabilizar a persecução pe-
nal legítima, mas para assegurar 
que instrumentos de natureza ex-
cepcional não sejam convertidos 
em mecanismos ordinários de in-
vestigação indiscriminada”, desta-
cou o magistrado no documento.

Segundo o ministro, os RIFs não 
são “documentos administrativos co-
muns”, mas “produtos de inteligên-
cia estatal qualificada” que revelam 

Moraes citou uma “epidemia” na utilização de RIFs: “Expressão que, longe de ser retórica, revela a disseminação estrutural da prática”
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padrões de comportamento econô-
mico e produzem “impacto significa-
tivo na esfera da privacidade”. A au-
toridade solicitante deve demonstrar 
a necessidade concreta do acesso, fi-
cando proibida a utilização de dados 
para fins genéricos ou exploratórios.

A nova diretriz veda expressamen-
te a chamada “pesca probatória” 
(fishing expedition), determinando 
que o relatório não pode ser a medida 
inicial ou única de uma investigação. 

“Determinados agentes esta-
tais valiam-se do acesso a relató-
rios de inteligência financeira para 

identificar pessoas físicas e jurídi-
cas com movimentação financeira 
relevante, instaurando, a partir daí, 
apurações informais ou clandesti-
nas, desprovidas de lastro proce-
dimental mínimo, fenômeno des-
crito nos autos como verdadeiras 
‘investigações de gaveta’”, explicou.

A urgência da liminar se funda-
mentou em fatos recentes revela-
dos pela Operação Bazar. Segun-
do os autos, agentes estatais utili-
zavam RIFs à margem da lei para 
identificar alvos e iniciar as citadas 
investigações informais.

Esses relatórios eram usados co-
mo instrumentos de pressão e extor-
são, violando a “intimidade financei-
ra e a autodeterminação informacio-
nal” dos cidadãos. Moraes ressaltou 
que o acesso indevido causa “vio-
lação irreversível”, pois não é passí-
vel de “reparação plena a posteriori”.

O magistrado concluiu, na de-
terminação, que a ausência de ba-
lizas claras permitiu a “normaliza-
ção do uso de instrumentos de in-
teligência financeira como meio 
de prospecção patrimonial indis-
criminada”.
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Veja as condições 
elencadas por Moraes 
para acesso aos dados

»  Existência de investigação 
criminal formalmente aberta 
ou processo administrativo 
ou judicial de natureza 
sancionadora.

»  Declaração expressa de 
que a pessoa física ou 
jurídica objeto do pedido 
figura formalmente como 
investigada.

»  Pertinência temática estrita 
entre o conteúdo do relatório 
e o objeto da apuração.

»  Impossibilidade de fishing 
expedition (pesca probatória).

»  Pedidos judiciais ou das 
CPI/CPMI de acesso, 
requisição ou validação 
do uso de Relatórios de 
Inteligência Financeira, 
obrigatoriamente, deverão 
observar os requisitos 
descritos na decisão.

»  Ficam expressamente 
vedadas as requisições de 
Relatórios de Inteligência 
Financeira ao Conselho 
de Controle de Atividades 
Financeiras – Coaf para 
instruir ou subsidiar: 
procedimentos de Verificação 
de Notícia de Fato; 
Verificação Preliminar de 
Informações (VPI); Verificação 
Preliminar de Procedência 
da Informação (VPA); 
sindicâncias investigativas 
não punitivas; auditorias 
administrativas; quaisquer 
outros procedimentos 
sem natureza penal ou 
administrativa sancionadora.

Requisitos

Decisão do STJ

Moraes é o relator de um 
recurso contra decisão 

do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) que exigiu 

autorização judicial para o 
compartilhamento de dados 

do Coaf com a polícia e o 
Ministério Público — o que, 
na prática, veda a “pescaria 

probatória”, quando a 
autoridade procura provas 

sem ter indícios  
mínimos prévios.
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